
Câmara Municipal de Rio Branco do Sul
ESTADO DO PARANÁ

                PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.01/2021

      “Concede o título de Cidadão Honorário de Rio Branco do 
Sul, ao Excelentíssimo Senhor Padre EDER SZPAK MEIGA”

                            

A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná
aprova,  por  proposta  do  vereador  DANILO  PEDROSO, e  sua  Mesa  Diretora  promulga,  o
seguinte:

D E C R E T O   L E G I S L A T I V O

Art.1º.)-É concedido o título  de “Cidadão Honorário de Rio
Branco do Sul”, ao Excelentíssimo Senhor Padre EDER SZPAK MEIGA.

Art.2º.)-Fica  a  Mesa  Diretora  autorizada  a  tomar  todas  as
providências necessárias para a entrega do título em data, hora e local a serem definidos pelo
homenageado.

Art.3º.)-Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
  

                                                                        Sala das Sessões, em…………



Câmara Municipal de Rio Branco do Sul
ESTADO DO PARANÁ

J U S T I F I C A T I V A

Padre Eder Szpak Meiga, nasceu na cidade de Campo Largo-
Pr. 

Filho de Maria do Carmo Szpak Meiga e Dilosmar Miguel
Meiga.

Trabalhou  pastoralmente  na  Paróquia  de  Santo  Antonio,
Lapa-Pr.,  Hospital  Nossa  Senhora  das  Graças,  Curitiba-Pr.,  e  na  Paróquia  Nossa  Senhora  da
Piedade, Campo Largo-Pr.

Bacharel  em  Filosofia,  pela  Faculdade  Arquidiocesana  de
Filosofia.

Bacharel em Teologia pelo Studium Theologicum Claretiano,
com  reconhecimento  pela  Pontifícia  Universidade  Lateranense,  Roma,  e  pela  Pontifícia
Universidade Católica, Curitiba.

Ordenado diácono no dia  16 de  fevereiro  de 2008,  com o
lema “Fazei tudo na Caridade” (1Cor 16,14) exerceu o ministério diaconal na Paróquia de Nossa
Senhora da Piedade em Campo Largo.

Ordenado presbítero no dia 08 de fevereiro de 2009, com o
lema “Eis  que venho Senhor,  com prazer  faço  a  vossa  vontade”  (salmo 39)  e  exerceu o seu
ministério presbiteral como vigário na Paróquia de Nossa Senhora do Amparo em Rio Branco do
Sul, até fevereiro de 2014. A partir de 2014 assume como pároco.

Destaca-se pelo zelo administrativo, motivação das pastorais
e comunidades. Prestativo as necessidades da comunidade rio-branquense.

Vereador DANILO PEDROSO
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